
 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL

Conforme Lei Municipal nº 3.445, de 25 de abril de 2017    
                   

www.monteaprazivel.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/monteaprazivel

  Terça-feira, 05 de dezembro de 2017   Ano I | Edição nº 120   Página 1 de 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Monte Aprazível garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
monteaprazivel.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/monteaprazivel

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Monte Aprazível, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Monte Aprazível 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.monteaprazivel.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acessewww.imprensaoficialmunicipal.com.br/
monteaprazivel
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Monte Aprazível
CNPJ 53.221.701/0001-17
Praça São João, 117
Telefone: (17) 3275-9500
Site: www.monteaprazivel.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
monteaprazivel

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE MONTE APRAZÍVEL 2
Licitações e Contratos 2
   Ratificação 2
   Inexigibilidade 2
   Errata 2
   Homologação / Adjudicação 3
   Contratos 3



Município de Monte Aprazível – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL

Conforme Lei Municipal nº 3.445, de 25 de abril de 2017    
                   

www.monteaprazivel.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/monteaprazivel

  Terça-feira, 05 de dezembro de 2017   Ano I | Edição nº 120   Página 2 de 3

Licitações e Contratos

Ratificação

MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL – SP
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO 138/2017
O Prefeito Municipal de Monte Aprazível torna publico 

e para conhecimento dos interessados que ratificou com 
fundamento no artigo 24, X da Lei Federal 8.666/93 a 
Dispensa de Licitação 04/2017, Processo Administrativo 
138/2017 para a Pessoa Jurídica: Imobiliária Casa 
Branca S/C LTDA, CNPJ: 59.852.046/0001-81, com 
sede na Praça São João, 85, Centro – Monte Aprazível 
– SP, o prédio na Rua Presidente Vargas, 661, Centro, 
para funcionamento do Cartório Eleitoral desta Comarca, 
pelo valor global de R$ R$ 16.057,44 – (Dezesseis mil 
cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), pelo 
período de 12 meses.

Monte Aprazível, 01 de Dezembro de 2017.

Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal

Inexigibilidade

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL
Ratificação de Inexigibilidade de Licitação

Processo N° 139/2017. Inexigibilidade N° 15/2017. 
Para os fins do artigo 26 da Lei 8.666/93, a Prefeitura de 
Monte Aprazível, Estado de São Paulo, torna público que 
nos termos do artigo 25, inciso III, da referida lei, que foi 
ratificada a inexigibilidade de licitação para a contratação 
da dupla Bruno e Barreto para realização de show artístico 
musical nas festividades do REVEILLÓN/2017, pelo Valor 
Global de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil 
reais).

Monte Aprazível/SP em 01 de dezembro de 2017

Nelson Luiz Aranjues Montoro.

Prefeito Municipal.

Errata

ERRATA NO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 0100/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0126/2017
Na publicação veiculada no Diario Oficial do Municipio 

na data de 01 de dezembro de 2017, pag 02, onde se 
lê “Objeto: Contratação de empresa para elaboração 
de projetos técnicos de engenharia abarcando parte 
estrutural, hidráulica e elétrica, destinados a aprovação 
de convênios oriundos da União e/ou Estado, confirmo 
a Adjudicação realizada na sessão pública pelo Senhor 
Pregoeiro para a empresa A. G. ROCHA MARTINS - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.559.751/0001-08, localizada 
na Avenida Antonio Catelan, nº 610, fundos, Bairro Jardim 
do Bosque, na cidade de José Bonifácio – SP, CEP: 
15200-000, que venceu o item 01 no valor unitário de 
R$60.000,00(Sessenta mil reais), perfazendo um valor 
global de R60.000,00(Sessenta mil reais) e HOMOLOGO 
o procedimento licitatório”, lê se “Objeto: Contratação 
de empresa para elaboração de projetos técnicos de 
engenharia abarcando parte estrutural, hidráulica e 
elétrica, destinados a aprovação de convênios oriundos 
da União e/ou Estado, confirmo a Adjudicação realizada 
na sessão pública pelo Senhor Pregoeiro para a empresa 
A. G. ROCHA MARTINS – ENGENHARIA – ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 18.559.751/0001-08, localizada na Avenida 
Antonio Catelan, nº 610, Fundos, Jardim do Bosque, CEP 
15200-000, na cidade de José Bonifácio – SP, com o item: 
01 com maior desconto de 97% , com base no valor teto 
per face o valor global de R$60.000,00 (Sessenta mil 
reais e, HOMOLOGO o procedimento licitatório.

Monte Aprazível, 21 de novembro de 2017.

Diego Santos Rossini - Pregoeiro

Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DE MONTE APRAZÍVEL
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Homologação / Adjudicação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 98/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2017
REGISTRO DE PREÇO 059/2017

Objeto: Aquisição de peças e periféricos para 
manutenção de equipamentos de informática, confirmo 
a Adjudicação realizada na sessão pública pelo Senhor 
Pregoeiro para as empresas DEMARQUE & ALMEIDA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 55.107.445/0001-67, localizada na Rua Paraíso, 
nº 1116, Vila Tibério, CEP 14.050-440, na cidade de 
Ribeirão Preto-SP, venceu os itens: 01, 04, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 15, 18, 19, 22, 23, 26, 30, 31 e 33 
no valor total de R$91.157,25 (Noventa e um mil cento 
e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos). E a 
empresa OLGA MARIA COSTA CARMONA-ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 21.374.447/0001-09, localizada na Rua 
Chaim Elias, nº 660, centro, CEP 15.290-000, na cidade 
de Buritama- SP venceu os itens: 02, 14, 16, 20, 21, 24, 
25 e 27 no valor total de R$172.410,00 (Cento e setenta 
e dois e quatrocentos e dez reais). Perfazendo um valor 
global de R$263.567,25 (Duzentos e sessenta e três 
mil quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco 
centavos) e HOMOLOGO o procedimento licitatório.

Monte Aprazível, 04 de dezembro de 2017.

Diego Santos Rossini - Pregoeiro

Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal

Contratos

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO 023/2015

CONCORRENCIA PUBLICA 003/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0161/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL

CONTRATADO: ELCLABRAS METALURGICA LTDA 
EPP

CNPJ sob nº 04.995.840/0001-92

OBJETO O presente Termo Aditivo tem como objeto o 
acréscimo dos serviços constante na planilha elaborada 
pelo D.V.O.P. deste município bem como o relatório de 
análise da proposta de acréscimo de serviços aprovados 
para suplementação pelo FDE, as fls. 1.049 a 1.061, com 
base no Art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.

VALOR GLOBAL: R$165.393,80 VIGÊNCIA: O 
presente Termo entra em vigência a partir da data da 
assinatura deste, até a data 30 de janeiro de 2018.

Monte Aprazível, 14 e novembro de 2017.

Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal
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